PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 429/2010
Aumenta o número de cargos que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o cargo descrito abaixo, criado pela Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 294, de 1º de fevereiro de 2008, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Operador de Máquinas I


	20
	08
	28




Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior estão estabelecidos na Lei Complementar nº 018/93.



Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2010.





José Eustáquio Rodrigues Alves





Prefeito Municipal em Exercício





Neide Maria Pereira Miquelanti





Secretária Municipal de Governo





João Alfredo Costa de Campos Melo





Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 145,  DE 28  DE SETEMBRO  DE  2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal

Nesta


Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que  “aumenta o número de cargos que identifica”.



O presente Projeto de Lei Complementar visa aumentar o número de cargos de Operador de Máquina I.



De acordo com as informações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, fornecidas através do Ofício mº 585/2010-SEINF, de 14 de julho de 2010, a Administração Municipal hoje possui 26 (vinte e seis) máquinas, sendo que 5 (cinco) delas foram adquiridas recentemente, no entanto, existem nos quadros do Município apenas 20 (vinte) cargos de operadores de máquina, conforme Lei Complementar nº 294, de 1º de fevereiro de 2008, que “dispõe sobre alteração e extinção dos cargos que identifica, e dá outras providências”.



A Administração necessita de mais 8 (oito) cargos de operador de máquinas, sendo que 2 (dois) deles serão destinados à programação anual de escala de férias, a fim de evitar prejuízos ou morosidade na prestação do serviço.



Cabe informar que, embora conste no quadro de pessoal 24 (vinte e quadro) operadores de máquinas, 4 (quatro) servidores estão readaptados em virtude de estarem impossibilitados de exercer as atividades inerentes a esse cargo.



Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves

Prefeito Municipal em Exercício

